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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JOSE MARIA EYMAEL) 

Permite compensação com créditos tributários futuros de valores reco 

lhidos para o FINSOCIAL, nos termos que especifica . 

~ 
~ DESPACHO: 26/AGO/93: FIN. E TRIBUTAÇÃO - CONST.E JUSTIÇA(ART.54)-ART.24,II 

À COM . DE FIN . E TRIBUTAÇÃO 111 a ~ __________________________________________ em /+ de __ ~O~/------d8 19 ,-) 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. bÜ.Q.~J.JÜ - l&w.~ .~~~ ~ ~ ___ .em ÓUI0.3 19 a3 

O Presidente da Comissão de f; Ú p. u 9 ~ ~ E: <Ç €-, bJt A \~ 
Ao Sr. ____________________________________________________ . em _ 19, __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ______________________________________________________ , em 19 __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

2: 
Ao Sr. ' ______________________________________________________ , em ___ 19 __ 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ~ , em ____ 19 __ __ 

O 
a:; O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. . em _ _ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ______________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIHENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.093/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I , da Resoluçâo n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para aoresentaçâo de emendas , a par­

tir de 21 /09 /93 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, nao foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissâo, em 28 de setembro de 1993. 

rV.1a""-'rl"li..)a~L~iUnJ.d.Âa.Al'r-O-1~ 
Secretária 
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